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PORTARIA Nº 005, de 17 de maio de 2016. 
 
 

"Autoriza a membros da Comissão Organizadora dos 

Festejos Juninos do Município de Uauá – “São João 

de Uauá 2016”, a abrir conta bancária, e dá outras 

providências.” 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE UAUÁ, Estado da Bahia, no uso das 

atribuições que lhe confere a Lei Orgânica Municipal, e 

CONSIDERANDO a necessidade da Comissão Organizadora dos Festejos 

Juninos do Município de Uauá – “São João de Uauá 2016”, nomeados pela Portaria nº 

003/2016, tem em receber patrocínios em moeda corrente, contratar e pagar despesas 

decorrentes dos contratos e do evento; e, 

CONSIDERANDO, que a movimentação das contas bancárias deve ocorrer 

por numero limitado dos participantes da mencionada Comissão; 

RESOLVE: 

Art. 1º - Autorizar os membros da Comissão Organizadora dos Festejos 

Juninos do Município de Uauá – “São João de Uauá 2016”, nomeados pela Portaria nº 

003/2016, abaixo relacionados, a procederem na abertura de contas correntes nos Bancos 

Públicos e Privados com atuação no município de Uauá/BA, em nome da referida 

Comissão, com o fim específico de receber patrocínios, pagar despesas decorrentes de 

contratos e outras decorrentes do evento, podendo movimentar as reportadas contas 

correntes bancárias, assinando cheques, tudo em conjunto: 

1. GILDEMAR SENA OLIVEIRA 

2. INDIRA FERREIRA RIBEIRO 

3. HELDER CARDOSO FERREIRA 
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Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-

se as disposições em contrário. 

Art. 3º - Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE UAUÁ, Estado da 

Bahia, em 17 de maio de 2016. 

 

 

Olimpio Cardoso Filho 
Prefeito Municipal de Uauá 
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